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HR Protecção, S.A.    
Lugar do Pombal, Zona Industrial do Salgueiro - Apart. 189            
3534 - 909 Mangualde   
Tel.: +351 - 232 620 620   Fax: +351 - 232 610 333   

www.hrproteccao.pt                                           email:geral@hr-proteccao.pt    

- Mosquetões (vários modelos) 

- Cordas e dispositivos de posicionamento (vários modelos).  

- Inclui bolsa porta arnês 

- Arnês de suspensão 

- Cinturão e perneiras acolchoadas 

- Cinturão  constituído com material transpirável 

- Pontos de engate central e lateral 

- Dispõe de quatro anilhas  portaferramenta 

- Permite a conexão frontal de dispositivos anti-queda (corda, etc…) 

 

- Recomendado para uso profissional  em trabalhos de suspensão  e para os pés 

apoiados 

- Não é um arnês antiqueda 

- Norma: EN 358 – EN 813 

Manutenção:  

- Desapertar o arnês em caso de queda. 

- Duração máxima recomendada desde a data de fabricação: 5 anos. 

- Conservar o arnês dentro da bolsa protegido do pó. 

- Manter afastado de ácidos e líquidos corrosivos (especialmente do ácido das 

baterias eléctricas). 

- Lavar com água tépida em caso de sujidade e deixar secar em lugar seco e 

ventilado, afastado do sol e fontes de calor. 

- Cada trabalhador deve dispor de um arnês pessoal a fim de poder efectuar as 

necessárias revisões segundo o seu grau de utilização. 

 

EN 358 

EN 813 


